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ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
íV�NIO COM A SECRETARIA DOS NEGOCIOS DE 

· [ T E S  E TUR1·SMO, VISANDO A CONSTRUÇÃO DE 
INlft.l.,�N E�S;líEti��M U N!í�t�:t· P >I O • .  1 
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O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-· 

• 

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio com a Secretaria dos ·Negõcios de Esportes 
e Turismo do Estado de São Paulo, bem como assinar os respectivos ter
mos aditivos posteriores·, visando a con�trução de uma Piscina junto ao 
Centro de Lazer do ·Trabalhador ••comendador Abdalla Mansur11, neste Muni
cfpiQ, arcando a Sectetaria com a importincia de ati NCZS 50.000,00 ( 
cincoenta mil cruzados nov·os) para o fim col1mado e cabendo i Prefeitu
ra aplicar as quantias recebidas unicamente na execução do empreendime� 
to. · 

· 

ARTIGO 2Q - De igual maneira e para os mes
mos fins, fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber e aplicar su 
plementações orçamentiriaS que lhe sejam destinadas. . 

-

ARTIGO 3Q - Ocorrendo a hipõtese de os recur 
sos recebidos na forma e para os fins dispbstos nesta Lei se revelare� 
4nsuficientes, fica a Prefeitura Municipal autorizada a incluit no orça 
mente do Mun,clpio a vetba necess�ria. · -

ARTIGO 4Q - Esta Lei entrari em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de agosto de 1.989. 
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MILTON A A DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria refeitura, .na data .supra. 
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VERA LOCIA 
- Diretora 
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IBERTONI BOSCHINI 

da Secretaria -


